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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Now 286/2023 

TERMO ADITIVO 002/2023 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 520/2022, 
• VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 204/2022 E 

INEXIGIBILIDADE No. 062/2022, CUJO OBJETO E LocAçAo DE IMÔVEL 

DESTINADO A INsTALAcAo E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA DO MUNICIPIO DE 

ITAETE - BAHIA. 

LOCADOR: DIOCESE DE RUY BARBOSA 

CNPJ: 13.230.735/0001-53 

Rua dais .Algarohas. s',. C cairo. I iuci3 Ba C II' -- -16.790-000 
Eniie: (75) 3320-212I .20-2I27 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 

COMUNICAcAO INTERNA DA MoTlvAçAo 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 

Sr9. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9  520/2022 

Considerando a continuidade da locaco de ;rnOvel destinado ao LOCAçAO OF IMOVEL DESTINADO A 

INSTALAcAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL OF MEIO AMBIENTE, TURISMO F 

CULTURA DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA, scm o qual poderá ocasionar prejuzo ao munic!plo; 

Considerando que a referida Iocaçâo se taz nccessária pela inexisténcia de espaço próprio pertericente 

a Secretaria de Mcio Arnbiente, Turismo e Cultura que permita a instaIaço e funcionaniento da mesma; 

Considerando quc a razâo para escolha deste irnóvel so deve ao fato de ser a ünico imOvel que 

apresenta caracteristicas que atendem aos interesses dosta Secretaria, especialmente par possuir 

locaIizaço C espaco adequado para atender as demandas desta secretaria. E valido também ressaltar a 

inexisténcia de outros imôveis corn caracteristicas apropriadas para a funcionalidade destacada; 

Considerando que o rncsrno atende ao Principia da Econornicidade, visto que o valor contratual original 

sorrera urna supressão de R$ 600,00 (seiscentos reals) passando o mesmo a vigorar corn o valor de R$ 

900,00 (novecentos reals); 
Por esses motivos é que solicitarnos a PRORROGAçAO DE PRAZO ao contrato n9 520/2022, vinculado 

ao Processo Licitatório, modalidade de INEXIGIBILIDADE N. 062/2022, vinculada ao Processo 

Administrativo n9  204/2022, tendo como LOCADOR a Sr DIOCESE OF RUY BARBOSA, inscrita CNPJ nQ 

13.230.735/0001-53, considerando o valor rnensal de R$ 900,00 (novecentos reals) perrazenda o Valor 

Global anual de R$ 10.800,00 (dez mil e quinhentos e reals), passando o mesmo a icr sua vigéncia ate 

29 de Dezembro de 2024, e conforme a clausula contratual permissiva e da previso legal autorizativa, 

lundamentando nossa solicitaçäo no art. 207, da Lel 14.133/21. 

DoTAçcms: 

Qrgäo: SECRETARIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIFNTE, I URISMO E CULTURA 

Projeto/Atividade: 2.015 - Gestäo das Açóes da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

TURISMO F CULFURA 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Do Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 00 - - 

/taetê, 29 de Dezembro de 2023.  

/ 
CRISTOVEN M$COS.RANcA vIEIRA 

SECRETARIO MUNICIPAL D4E1OAMB1ENTE, TURISMO E CULTURA 

Rtiu tlas Attarobas. s/n. Cenirn, Ilacté Ba (•fl - 46.790-000 

Forte: (75) 3320-2121.' Fax ("7S) 3320-3127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE  

AIJTORIZAçAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposlo na claustila co!ltralilal 

e cia previsão legal autorizativa do Contrato n9  520/2022, hem como no art. 107, da Lei 

14.133/921, como também, a disponibitidade de recursos orçamentários para o exerciclo 

de 2024, fica autorizado a Coniissâo de Licitação desta Prefeitura Municipal de ttaetê, 

F.stado cia Bahia, riorneada através do Decreto n°. 022/2022, iniciar os trãrnites legais para 

o aditamento de lrazo,  cujo objeto é LOCAçAO DE IMOVEL DESTINADO A INsTALAçAo F 

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E 

CULTURA DO MUNICIPIO DE ITAFTE - BARR, Urmados entre este MunicIpio e a 

DIOCESE LW RUY BARI3OSA, inscrito no CNPJ n2  13.230.735/0001-53. 

Dito isw, solicitarnos que a Comissâo, hem como a uipe de Apoio, prepare a minuta 

do termo de aditarnento de contraeopara encam to a Assessoria Juridica desta 

Casa, visando a emissäo de parecer nçs termos 7,da Lel 14.133/21. 

Itaetê, 29 de Dezembrdde 2023 

}SO QUEIROZ 
dc I inanças 

Rita das AIgaro6as. sin. Centro. Raetê - Ba - ([P - .16.790-000 
Fone:(75)3320-2121 !Fax:(75)332C)-2127 
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ITAUE ESTADO EM  BAHIA 

PREFEXTIJRA MUNICIPAL DC ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MlJNICf PlO 

Parecer n2. 286/2023 Processo Administrativo n2. 286/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaete 
Assunto; Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE )URIDICA. 
REGULARXDADE DOCUMENTAL. RECOMENDAcAO DE 
APROVAcAO E CONTINUXDADE DO PROCESSO. 

L 1. Do RelatOrlo 

A Comissão de Contratacao encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 29 aditivo de tempo no contrato n2 520/2022 

firmado entre o MuniCiplo de Itaete e Diocese de Ruy Barbosa. 

Veio cis seguintes documentos anexos: 

Comunicacao Interna da Motivacão 

Autorizacão de Processo de Aditamento de prazo; 
Cópia do Contrato e extrato do Contrato; 
Certidao Negativa de débitos relativos aos tributos federals e 
a divida ativa da união; 
Certidão Negativa de débitos tributários do Estado da Bahia; 
Certidâo Negativa de débitos do Municipio de Itaetê; 
Certidão negativa de débitos trabalhista. 
Certidão CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

I - 2. Da Máljse Juridica 
- 11 

Inicialmente, é importante esclarecer que esta assessoria tern como 

ünica e exciusiva responsabilidade fornecer orientacâo juridica, sendo 

este parecer apenas uma opinião sob ci ponto de vista estritamente legal. 

Não nos cabe entrar em consideracoes sobre a conveniência e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisôes estão sujeitas a 
discricionariedade do administrador püblico competente. Da mesma forma, 

não temos a incumbencia de analisar questOes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacOes excepcionais. 

Portanto, a anãlise deste parecer se restringe aos parãmetros 

estabelecidos pela Lei nQ 14.133/2021. 

Rua das Algarobas, s/n, Centro Itaetè - Ba - CEP - 46.790-090 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmaii.com  
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PREFEXTURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADOPIA GERAL DO MUNICIPIO 

Primeirarnente, e preciso esclarecer que as servicos continuados se 

referern ãqueles destinados a atender necessidades pUblicas permanentes, 

cujo contrato não se encerra corn uma Unica prestacão. Esses servicos são 

solicitados diariamente para garantir o funcionamento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão Continuada 

coma aquela cuja interrupcao paralisa ou retarda o servico, comprometendo 

a funcâo estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa dernanda 

do Poder PUblico, sua paralisacão pode causar prejuizos não apenas a 
Administracao, mas tarnbém a populaçao. 

Quanta a prorrogacão dos contratos continuos, o artigo 107 da Lel 

Federal 14.133/2021 permite a extensão desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais rnencionados abaixo: 

Art. 107. Os contratos do servicos e fornecimentos continuos 
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigencia maxima decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condicôes e as 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociacào corn o contratado nu a extinçao contratual sen 
Onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, é importante ressaltar que a prestacão de servicos 

a serem executados de forma continua pode ter sua duracão prorrogada por 

iguals e sucessivos periodos, corn o objetivo de buscar precos e condicOes 

mais vantajosas para a administracão, desde que seja respeitada a 

vigéncia maxima decenal. 

No que se refere aos contratos administrativos, a Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que os aditamentos devern ser formalizados por 

escrito e incluidos no processo que originou a contratacão. Alérn disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e mantidos a disposicao do pUblico, 

sendo permitida a forma eletrônica na celebracão. A legislacao tarnbém 

impOe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do cantratado, corno 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita eN 
e serâo juntados ao processo que tiver dado origem a 

-Co 
C- 

Rua das Algarobas, s/n, centro Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoraitaetegmai1.com  



I TAEIE ESTADO 04  BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAETE 

PROCURAOORIA GERAL DO MUNXC±PIO 

contrataçao, divulgados e mantidos a disposicão do pöblico 
em sitio eletronico oficial. 

§ 32 Serà admitida a farina eletronica na celebracäo de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigéncias 
previstas em regulamento. 
§ 42 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigéncia do 
contrato, a Adniinistracào devera verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e 0 Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidOes negativas de 
inidoneidade, de irnpedimento e de débitos trabalhistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira análoga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo Contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicôes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A anãlise pormenorizada dessas disposicOes 

normativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ao 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito püblico, e 
a eles serao aplicados, supletivamente, os principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicoes de direito 
privado. 
Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabelecani: 
I - 0 objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculaçäo ao edital de licitacao e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratacão direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacão aplicavel a execução do contrato, 
inclusive quanto aos casos omissos; 
IV - o regime de forma execução ou a de 
fornecimento; 
V - o preco e as condicOes de pagamento, os critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e 
os critérios de atualizaçao monetãria entre a data do 
adimplemento das obrigacöes e a do efetivo pagamento; 
VI - os criterios e a periodicidade da medico, quando 
for o caso, e o prazo para liquidacao e para pagamento; 
VII os prazos de inicio das etapas de execução, 
conclusao, entrega, observacão e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - a crédito pelo qual correra a despesa, corn a 
indicacào da classificacao funcional programática e da 
categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuacão de 
preços, quando for o caso; 
XI - a prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibrio econOmico- 
financeiro, quando for o caso; iT 

Rua das Algarobas, s/n. centro, Itaetê - Ba - cEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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ItAETE 
PREFEITURA MUNICIPAl. DE ITAETE 

PROCLIRADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execucao, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 
pelo contratado no caso de antecipacäo de valores a titulo 
de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados os 
prazos minimos estabelecidos nesta Lei e nas normas têcnicas 
apliciveis, e as condicOes de manutencão C assisténcia 
técnica, quando for o caso; 
Xlv - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e os valores das multas e suas bases de 
cälculo; 
XV - as condicOes de importacâo e a data e a taxa de 
câmbio para conversão, quando for a caso; 
XVI - a obriacäo do contratado de manter, durante toda a 
execuçio do contrato, em compatibilidade coin as obrigacoes 
pot' ele assurnidas, todas as condiçOes exigidas para a 
habilitacao na licitacao, ou para a qualificaao, na . contrataco direta; 
XVII - a obrigacao de a contratado cumprir as exigencias 
de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
normas especificas, para pessoa corn deficiëncia, para 
reabilitado da Previdencja Social e para apreridiz; 
XVIII - 0 rr.odelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinçao. 

40 término da anéuise dos autos, constato que todas as exigências 

pertinentes forarn devidaniente atendidas, evidenciando que o aditivo em 

questão estä em conformidade com as disposicôes estabelecidas no edital. 

3. DA CONCLUSAO I 

Diante do exposto, emito parecer favorável a viabilidade da 

realizacão do aditivo para prorrogacào do contrato n9  520/2022. 4 

fundamentacao para tal decisao repousa na adequada justifica-tiva 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucão 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituam os dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lel 14.133 de 2021. Este parecer é 

submetido, respeitosamente, a apreciacào superior. 

Itaetê - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

MATEUS DE 
d.qi' 1qVA JESUS 

P.1110 84658592 

Mateus De Jesus Barberino 
Procurodor Gcral Do Mu.iic(pio 

Rua das Adgarobas, s/n, Centro, ltaeté - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaetegniail.com  
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IF 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AuTuA(;Ao 

Ao vigésimo nono dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e trés, na 

sede da Prefeitura de ltaetê - Bahia fol encaminhada para esta Comissao Permanente de 

Licitação instituida pelo Decreto no. 02212022 o Processo Administrativo n° 286/2023 oriundo 

da SECRETARIA MUNCIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA, contendo a 

seguinte: 

A descrição clara e suficiente do objeto da Iicitaçäo; 

Valores mensal e global do contrato; 

Justificativas da necessidade da continuidade do objeto da Iicitação: 

Parecer juridico fundamentado; 

Autorizaçâo do Ordenador de Despesa Sr VICTOR CAUE CARDOSO 

QUEIROZ para a def1agraç5o do processo administrativo de aditamento de 

prazo. 

Diante da documentaçào recebida. faço a juntada da portaria referida, autuando 

este processa interno para fins de aditamento de prazo. 

Assim para constar eu. SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES, Presidente da CPL, faço o 

presente registro e autuaçâo. 

Itaeté- BA. 29 de Dezembro de 2023. 

SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES 

Presidente da CPL 

Rua this AIg rc'Ims, s1n, ('ciitro. Itacté - Ba - ('IF - .I0700000 
Enne: (75)3320-2121/ Fax: (75) 3320-2327 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 
520/2022. LacAçAo DE IMOVEI. DESTINADO A 
INsTALAçAo E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 
DO MUNICIPIO DE ITAETt - BAHIA. 

- 

o MUNICIPIO DE ITAETt, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 9. 13.922.620/0001-

20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000, neste ato representado 

através do Sr9  VICTOR CAUf CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob nq 059.582.865-52, Ordenador de 

Despesa norneado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado 

CONTRATANTE e, do outro lado, o Sr9  DIOCESE DE ROY BARBOSA, inscrito sob a CNPJ n2  

13230.735/0001-53, corn endereço na Praça Amintas Brito, n9  95, Centro, Ruy 8arbosa - Bahia, neste 

ato responsável o Sr9  Edson Goncalves da Silva inscrito no CF'F sob o n9  825.587.465-91 doravante 

designado LOCADOR, austani a celebracão do presente Termo Aditivo ao Contrato n.9  520/2022, 

celebrado pelas panes aqui qualificadas em 17 de agosto Ode 2022, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal con forme permite o art. 107, da 

Lel 14.133/2021, resolvem as panes contratantes prorrogar o prazo do Contrato n 520/2022, 

vinculado ao Processo Administrativo nQ 204/2022, afirn de que o Sr9  DIOCESE DE ROY BARBOSA, 

preste o serviço constantes na Proposta da LicitaØo Modalidade Inexigibilidade N. 062/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA —PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigéncia do contrato originário por mais 12 (doze) meses, a contar de 29 de 

dezembro de 2023 a 29 de Dezembro de 2024.0 presente contrato tern a sua vigência prorrogada corn 

o saldo inicial do contrato de R$ 10200,00 (dez mil e quinhentos e reals). 

CLAUS%JLA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

Rim das AIgaroba s/u. Centro. Itaetê Ba CEI' 46.790-000 

Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL IDE ITAETE 

3.1 - As despesas reladvas ao pagamento correrão a conta dos Projetos Atividades, a seguir, 
consignadas no Orçamento Geral, deste municlplo: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

Orgâo: SECRETARIO MUNICIPAL IDE MOO AMBIENTE, T(JRISMO E CULTURA 
Projeto/Atividade: 2.015 - Gestão das Acôes da SECRETARIA MUNICIPAL IDE MEIO AMBIENTE, 

TURISMO E CULTURA 
Elernento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Ou s Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00 

CL4USULA QUARTA - DA RAIl FICA(AO 

is 
4.1 - Ficam ratificadas as demais cIauy6Ias yItabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que 

no colidam corn as disposicöes deVe ins4urnento. Por estarern justos e acordados, furmam o presente 

termo em 03 (trés) vas de igual/or e forma. 

- -z  

Itaetê - Bahia, 79 de Dezernt) de 
-' 

CNPJ 
Sr2V 

'•-'7/ / "- DIOCESE DE Rift BARBOSA 

V CNPJ: 13.230.735/0001-53 
LOCADOR 

Rua das Algarobas. s/n. ('eniro, Itacté Ha C'FP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 520/2022 
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TERMO DE CONTRATO 0€ LOCAçAO Of IMOVEt. 
QUE ENTRE SI CELESRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL Of ITAETE E DIOCESE DE RUY 
BARBOSA. 

o MUNICIPIO DE rrAzTt, Estado da Bahia, pessoa juridica de direito püblico hitemo, corn sede a 
Rua das Algarobas, s/n, Centro, neste rnunicipio, inscrita no CNPJ sob a no 13.922.620/0001-20, 
doravante denorninada CONTRATANTE, representada neste ato pelo Prefeito Sr. Zenildo Matos 
de Oliveira, e DIOCESE 0€ RIJY BARBOSA, inscrito no CNPJ sob o n2 13.230.735/0001-53, corn 
endereço na Praça Amintas Brito, n2  95, Centro, Ruy Barbosa - Bahia, neste ato responsável a Sit 
Edson Gonçalves da Silva inscrito no CPF sob o ne 885.587.46591 doravante designado 
LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de n9  204/2022 e em 
observância as disposiçâes da Lei n2  14.133, de 1°de Abril de 2.021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as clausulas e condiçães a seguir enunciadas. 

Este Termo de Contrato tern coma objeto a locação de imàvel situado no endereco Avenida 
Magalhäes Neto, no 51, Centro, Itaetê-Ba, para o tocaçäo de imovel para funcionamento da 

Secretarla Municipal de Melo Ambiente, Turismo e Cultura do Municipio de Itaetè 
Bahia,durante a exercicio de 2022. 

] 

2.1. 0 presente Termo de Contrato é forrnalizado cont fundamento no Art. 74, inciso V, da Lei n 
14.133, de 2021, o qual autoriza a inexigibilidade de licitaçäo para a "Iocaço de irnOvel destinado 
ao atendirnento das finalidades precipuas da Adniinistraçao, cujas caracteristicas de instalaçâes e 
de locaIizaço tornem necessária sua escolhaY. 

3. 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imóvei em perfeitas condiçôes de use para os fins a que se destina, e em estrita 

observância das especificaçôes de sua proposta; 
3.1.2. Fornecer declaração atestando que näo pesa sabre o imovel qualquer Impedimento de 

ordern juridica capaz de colocar em risco a Iocaçao, ou, case exista algum impedirnento, prestar 

Os esciarecimentos cabiveis, inclusive corn a juntada da docurnentaçäo pertinente, para fins de 
avaliação por parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da Iocaçâo, a usa pacifico do irnOvel; 
3.1.4. Manter, durante a locaçäo, a farina e o destino do imovel; 

3.1.5. Responder pelos vicios Cu defeitos ariteriores a Iocaçäo; 

3.1.6. Auxiliar o LOCATARIO cia descrição minuciosa do estado do irnóvel, quando da realizacäo da 
vistoria; 

3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importáncias pagas, vedada a quitaço 
genérica; 

Rita das Algarohas, thi, Centro, kaetè - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 

C 0' 

•r3 

C. = 

C. S 
C. 
C; 

E.g 

fl 

P1 

0 -t 

-o 
I.. 

0 

N 



a O(1O1g. 

ESTADODA BAHIA 
>2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

= 

3.1.8. Pagar as taxas de Adrninistraçäo imobiliiria, se houver, e de interrnediaçaes, nestas 
compreendidas as despesas necessãrias a aferiço da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar as impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - lPTtJ) e taxas, 
inclusive a contribuiçäo para a custeio de servicos de ilurnlnacäo pUblica, incidentes sobre a 
irnOvel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionarnento, as sistemas do sistema hidrãulico e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigéncia do contrato, todas as condiçóes de habilitaçao e qualificação 
exigidas no processo de dispensa de Iicitacäo; 

3.1.12. Informar ao LOCATARIO quaisquer alteraçâes na titularidade do imóvel, inclusive corn a 
apresentação da documentaço correspondente. 

4.1. 0 LOCATARIO obrigaso a: 

4.1.1. Pagar a aluguel e as encargos da locação exigiveis, no prazo estipulado neste Terrno de 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se do imovel para o uso convencionado ou presumido, compativel corn a natureza 
deste e corn o tim a que se destina, devendo conservá-lo come se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do lmóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verlficaç3o minuciosa 
do estado do irnével, fazendo constar do Terrno de Vistoria as eventuais defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir o irnével, tinda a locaço, nas condiçôes em que a recebeu, conforrne documento 
de descriçäo, minuciosamente elaborado quando da vistoria inicial, salvo as desgastes e 
deterioraçOes decorrentes do uso normal; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaço a este incumba, bern coma 
as eventuais turbacöes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a reaiizaçäo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado 30 
LOCATARIO o direito ao abatirnento proporcional do aluguel, caso as reparos durem mais de dez 
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

• 4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imOvel, ou nas suas instalacoes, 

provocados por seus agentes, funcionãrios ou visitantes autorizados; 
4.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imovel, sern o consentimento prévio e por 

escrito do LOCADOR; 
4.1.9. Entregar imediatarnente ao LOCADOR as documentos de cobrança de tributos, cujo 

pagarnento não seja de seu encargo, bern coma qualquer intirnaço, multa ou exigència de 
autoridade püblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gas (se houver) e água e 
esgoto; 

4.1.11. Perrnitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatérios, mediante prévia 
combinaço de dia e hora, bern corno adrnitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 

hipótese prevista no artigo 27 da Lei n2 8.245, de 1991; 

5.1. As benfeitorias necessârias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que näo autorizadas pelo 
LOCADOR, bern como as Oteis, desde que autorizadas, sero indenizáveis e perniitern o exercicio 

do direito de retençäo, de acordo corn o artigo 35 da Lei n9 8.745, de 1991, e a artigo 578 do 
Código Civil. 

S.M. 0 LOCAIARO fica desde já autorizada a faze,, no irnovel tocado, as adaptaçoes indispensáveis 
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ao deserrpenho des sues atividades. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desrnontáveis, tais coma lambris, biombos, cofre 
construido, tapetes, etc., poderäo ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo o imóvel locado, 
entretanto, ser devolvido corn os seus respectivos acessOrios. 

6.1. 0 valor do aluguel mensal é de R$ 1.500,00 (urn mU e quinhentos reals), sendo a primeira 
parcela paga no ato da assinatura do contrato, perfazendo a valor total de R$ 7.500,00 (sete mile 
quinhentos reals). 

6.1.1. 0 acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencivel da despesa apos a data 
de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso 

o LOCATARIO a pague na integralidade, a pafle de responsabilidade do LOCADOR será abatida no 
• valor do aluguel do més subsequente. A mesma proporção também será observada no 

encerramento do contrato, prornovendo-se o acertarnento preferencialmente no pagamento do 
ültimo aluguel. 

7.1. 0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, sendo o primeiro no ato da assinatura, 
ate o 109 (décimo) dia ütil do més subseqUente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento somente serã efetuado apOs o "atestoTM pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Havendo erro na apresentacao do docurnento de cobrança Cu dos documentos pertinentes a 
locaçäo, ou, ainda, circunstância que lmpeca a Iiquidaçäo da despesa, a pagamento flcara 
pendente ate que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á apos a comprovaçäo da regu)arizaçâo da situaço, nao acarretando 
qualquer onus para 0 LOCATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, 0 LOCATARIO veñficaij par meio de consulta eletrOnica, a regularidade 

do LOCADOR nos sites oficials, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao processo de 
• pagamento. 

7.5. 0 pagamento serã efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédfto, mediante depésito em 

conta-corrente, na agenda e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou par outro 
meio previsto na legislacão vigente. 

7.6. Será considerada coma data do pagamento o die em que constar coma emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO näo se responsabilizará par qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porveritura nâo tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

8.1. 0 prazo de vigkncia do contrato ser4 de 05 (cinco) meses, a partir da data de assinatura ate 
31/12/2022, nos termos do artigo 3' da Lei nc 8.245, de 1991, podendo, par interesse da 
Administração, ser prorrogado par periodos sucessivos. 

8.1.1.05 efeitos financeiros da contratacäo so teräo início a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Termo, precedido de vistoria do imovel. 

8.1.2. A prorrogaçâo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Rua das Algarobas, sin, Centro, Itacté Ba -. CEP - 46.790-000 
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8.1.3. Caso nâo tenha interesse na prorrogaçâo, o LOCADOR deverã enviar comunicaçäo escrita  ao 

LOCATARIO, corn aritecedéncia minima de 60 (sessenta) da data do térinino da vigéncla do 
contrato, sob pena de aplicacäo das sançães cabiveis por descumprimento de dever contratual. 

9.1. Este contrato continuarã em vigor em qualquer hipOtese de alienaçâo do imovei locado, na 
torma do artigo 89 da Lel n9 8.245, de 1991. 

10.1. Será admitido o reajuste do valor locaticlo mensal, em contrato corn prazo de vigència igual 
ou superior a dote meses, desde que seja observado o interregno minimo de 1 (urn) ano, contado 

S 
da data de sua assinatura, para a primeiro reajuste, Cu da data do Ultirno reajuste, para Os 
subsequentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de soJicitaço do LOCADOR, será tormalizado por apostitamento, salvo 
se coincidente corn tem'io aditivo para o fim de prorrogacäo de vigência ou alteraço contratual. 

10.3. Se a variaçäo do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço niédio de 

mercado para a presente locaço, C LOCADOR aceita negociar a adoçao de preço campativel ao 
mercado de locacäo no rnunicipio em que se situa a imóvel. 

11.1. As despesas decorrentes da presente contrataçäo correräo a conta de recursos especificos 
conslgnados no orçamento deste exercicio, na dotaço abaixo discriminada: 

Orgao: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 
Projeto/Atividade: 2.015 - Gestäo das AcOes da Secretaria de Meio Arnbiente, Turismo e cultura 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Sew. De Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso: 00 

12.1. A fiscalizaçäo do presente Termo de Contrato seri exercida por urn representante do 
LOCATARIO, ao qual cornpetirá dirimir as düvidas que surgirem no curso de sua execução. 

12.1.1. 0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execuço do 
contrato, indicando dia, més e ano, bern coma o name das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessár4o a regularizaçâo das fattas ou defeitos observados e 
encaminhando Os apontamentos a autoridade competente para as providências cabiveis. 

12.1.2. As decisôes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoçâo das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderá indicar urn representante para representâ-lo na execuçäo do contrato. 

13.1. Eventuais alteracöes contratuais reger-se-äo pela Lel n9 14.133, de 21 de abril de 2022. 

14.1. A inexecuçäo total ou parcial do contrato, CU 0 descumprimento de qualquer dos deveres 
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elericados neste instrurnento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuizo da 
respansabilidade civil e criminal, as penalidades de: 
Advertencia por faltas leves, assim entendidas coma aquelas que não acarretarem prejuizos 

significativos ao objeto da contrataçao; 
Multa: 

b.1. MoratOria de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sabre a valor mensal da locacão; 

b.2 Compensatoria de 15% sobre a valor total do contrato, no caso de inexecucäo total ou parcial 
de obrigaçâo assumida. 

Suspenso de licitar e impedimento de contratar corn o Municiplo de ltaete-BA, pelo prazo de 
ate dais anos; 

Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAUDE Püblica, enquanto 
perdurarem as motivos determinantes da puniçäo ou ate que seja prornovida a reabilitação 
perante a prôpria autoridade que apliccu a penalidade, que serà concedida sempre que a 

• LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 
14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as dernais sançöes. 
14.2. Tambem ficam sujeitas as penalidades de suspens5a de licitar e impedimenta de contratar e 

de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razäo do presente contrato: 
14.2.1. tenham sofrido condenaçaes definitivas por praticarern, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recoihimento de tributos; 
14.2.2. demonstrem näo possuir idoneidade para contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos 

ilicitos praticados. 
14.3. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-A em processo administrativo 

que assegurará a contraditorio e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n 
14.133, de 2.021, e subsidiariamente na Lei n9  9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, na aplicaçäo das sançäes, levará em consideraçâo a gravidade da 
conduta do infrator, o carãter educativo da pena, bern carno o dano causado ao LOCATARIO, 
observado a princlpia da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuzos causados ao LOCATARIO sero deduzidos dos valores a 
serern pagos, ou recolhidos em favor do Munic(pio, ou ainda, quando foro caso, seilo inscritos na 

Divida Ativa do MunicIpia e cobrados judicialrnente. 
• 14.6. A multa deverá ser recoihida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 

recebirnento da comunicação enviada pelo LOCATARIO. 

15.1. 0 LOCATARIO poderá rescindir este Terrno de Contrato, sem qualquer onus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigaço imposta ao 
LOCADOR, sern prejuizo da aplicaçäo das penalidades cabiveis. 

15.1.1. A resciso por descumprirnento das cláusulas e obrigaçoes contratuais acarretará a 
execucão dos valores das multas e indenizaçOes devidas ao LOCATARIO, bem coma a retençao 

dos créditos decorrentes do contrato, ate o limite dos prejuizos causados, além das penalidades 
previstas neste instrumento. 

15.2. Tarnbém constitui motivo para a rescisäo do contrato a ocorréncia das hipOteses enumeradas 

no Art. 137 da Lei viP 14.133, de 2.021, corn exceço das que no sejam aplicáveis a esta relaço 
locaticia. 

15.2.1. Case, por razOes de interesse pUblico, devidamente justificadas, o LOCATARIO decida 
devolver o imovel e rescindir o contrato, antes do tCrmino do seu prazo de vigência, ficará 

dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, corn 

antecedência minima de 30 (trinta) dias. 
15.3. Nos cases em que reste impossibilitada a ocupaçäo do lrnóvel, tais coma incêndio, 
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desmoronamento, desapropriaçäo, caso fortuito ou Iorça major, etc., 0 LOCATARIO poderã 

considerar o contrato rescindido irnediatamente, ficando dispensada de qualquer prèvia 
notificaço, ou multa, desde que, nesta hipotese, näo tenha concorrido para a situacão. 

15.4. 0 procedirnento formal de rescisão terá inicio mediante notificacão escrita, entregue 
diretarnente ao LOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebimento. 

15.5. Os casos da rescisäo contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado a 

contraditorio e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçäo escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.6. A extinçào do contrato poderá set: 
- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no casa de descumprimento 

decorrente de sua prOpria conduta; * 

II - conserisuaL, por acerdo entre as partes, por conciliação, por mediação Cu por comitè de 

resoluçao de disputas, desde que baja interesse da Administraçao; 
• lii - determinada por decisio arbitral, em decorrencia de clàusula cornpromissoria Cu 

compromisso arbitrat, ou por decisao judicial. 

t'wWStntEcIMASEçwoS CASOSOMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situacöes não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-âo pelas 
disposiçöes contidas na Lel n° 8.245, de 1991, e na Lei 14.133 de 2.021, subsidiariamente, bern 
como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante 
cfeste contrato, independenternente de suas transcricäes. 

17.1. Fica eleito a foro da Cornarca de Andaral-BA, corn exclusâo de qualguer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirmir quaisquer questoes ariundas do presente contrato. 

E assim, por estarem decei-d67justados e contratados, apas lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam oyrht(9orcjjQ em 03 (trés) vias, de igual tear e forma, para urn so efeito, na 
presença dg.21}g6a4j ex4ttiiias abaixo assinadas. 

2Ti ltaeté - BA, 17 de A8osto  de 2022. 

[!1L'fl*1 

CONTRATADO 

RA 
O R,MSECRETARIO MUNICIPAL DE A  
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No 062/2022 - Ratiflcaçào do Ato j 

EXTRATO DE RATIFICAcAO DO ATO 

'I> 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAET€ — BAHIA 
CNPJ n0  13.922.620/0001-20 L 

INEXIGIBIUDADE DE LIcrrAçAo NO 062/2022 2 g 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 204/2022 fl 

0 Prefeito de Jtaetê - Bahia ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAcAO no 062/2022, - 

consequente do processo administrativo no 204/2022, que tern par objeto a LOCAçAO DE 
INOVEL DESTINADO A INSTALAçAo E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MHO AMBIENTE, T*JRISMO E CULTURA DO MUNICIPIO DE !TAETE - BAHIA, de 
acordo corn o art. Art. 74, inciso V, da Lel no. 14.133/21. Vigéncia: ate o dia 31 de dezembro 
de 2022. Recurso 0rçament6rio: Projeto ativldade: 2.015 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso: 00. Contratado: DIOCESE DE RUV BARBOSA, CNPI SOB NO 
13.230.735/0001-53. Valor mensal: R$ 1.500000 (urn mill e quinhentos reals). Data: 
17/08/2022. ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA. 

I 
Contrato 
N° 520/2022 

C 

a 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREPEITURA MUNICIPAL DE ITAETt- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

INEfl6IBILIDADEDE LIcITAcAo No 062/2022 
CONTRArO N° 520/2022 

o Prefeito Municipat de Itaetê, no usa de suas atrlbuiçöes, torna pübtica a Contrataçäo: 
Ucitaçäo: Processo Administrativo no 204/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO 
n° 052/2022. Objeto: L0CAçAO DE IMOVEL DESTINADO A INSTALAçAO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO £ 
CLJLTURA DO MUNXCIPXO DE ITAETE - BAHIA. Vigéncia: ate o dla 31 de dezernbro de 
2022. Projeto atividade; 2.015 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 Fonte de recurso: 00. 
Contrato NO 520/2022. Fomecedor: DIOCESE DE RUY BARBOSA, CNPJ SOB NO 
13.230.735/0001-53. Data: 17/08/2022. Valor mensal: R$ 1.500,00 (urn mil e 
quinhentos reals) ZENILDO MATOS DE 0LtVEJRA - Prefeito Municipal. 
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•-4011INk MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brash 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGAT1VA IDE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA IDA UNIAO 

Nome: DIOCESE DE RUY BARBOSA 
CNPJ: 13.230.735100131-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certiticado que 
não constam pendéncias em seu nome. relativas a créditos Lhbutários adrninistrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) a a inscriçOes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) junta a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidáa e válida para a estabelecirnento matriz e suas ftliais a, no caso de ante federativo, para 
todos as Orgäos a fundos publicos da administraçäo direta a ele vinculadas. Refere-se a situaçao do 
sujeito passivo no àmbito da REB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçOes socials previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrato Unico do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de lulho de 1991. 

A aceitaçâo desta certidâa está condicionada a verificação de sue autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> au <http://www.pgfn.gov.br>. 

Cerlidaa emitida gratuitarnente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida as 10:36:47 do die 25/09/2023 <hare e data de Brasilia>. 
Válida ate 23/03/2024. 
COdigo de controle da certidao: 0370.0587.4260.3B11 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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JUST IA L)U I 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIOCESE DE RU'? BARBOSA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.230.735/0001-53 
Certidäo n°: 75270134/2023 
Expediçio: 29/12/2023, as 09:34:06 
Validade: 26/06/2024 - 180 (cento e oitenta) clias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DIOCESE DE RUY sRBosA (z4ATRtZ s PnIAIs, inscrito(a) 
no CNPJ sob o no  13.230/135/0001-53, MAO CONSTA como inadiniplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabaihistas. 
Certidão emitida corn base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalbo, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidäo são de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalbo. 
No caso de pessoa juridica, a Certidáo atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filials. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sus 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INroRxAçAo IMPORTM4TE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam Os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabaiho quanto as obrigaçOes 
estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiclais trabalhistas, inclusive no concernente sos 
recoihimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério PUblico do 
Trabalho, Cornissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, par 
disposiçâo legal, contiver força executiva. 
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IBM 

MUNICIPIO DE RUY BARBOSA 
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 29112/2023 

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
NO 0000041312023 

Ernissão: 0111212023 

Validade: 29/02/2024 

DIOCESE DE RLJY BARBOSA 

CGA: 000.000.919/001-4 
CPF/CNPJ: 13.230.735/0001-53 
CNAE: 9491-0/00 
pçA AM!NTHAS BRITO.95 
CASA 
CENTRO 
46800-000-RUYBARBQSA -BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PE11cA0 PROT000LADA NESTE ORGAO E 
RESSALVADO 0 DiREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE iNSCREVER E COBRAR 0IVDAS CUE 
VENHAM A SER APURADAS. CERTIFICO, PARA Os DEVIDOS FINS DE D!REITO. DUE, MANDANDO REVER 
Os REGISTROS DA DVI0A ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIçAO, VERIF;COU-SE A INEXISTENCIA DE 
DEBITOS RELATIVOS A INscR;cAo AC1MA. F PAPA CONSTAR. DETERMINFI (.)]Jr FOSSE EXTPAIDA ESTA 
CERTIDAC NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

O8S:QUALCUER RASURA QU EMENDA TORN1\RA NULO ESTE DOCUMENJTC. 

L .4 



GOVERNO TM) ESTADO EM RAHI,% Iniissao: 291 22023 U:2t) 

.SECRIC'IARIA DA FAZENIM 

Certidäo Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeltos dos arts. 113 e 114 da Let 3.956 dell de dezembro de 1981 - Côdigo 
Tributârio do Estado da Bahia) 

Corlidão No 20236826550 

4AAa SOCIAt 

DIOCESE 1W R1'V RARROSA 

INSRIcAO ESTA&JAL CNPJ 

I3.231L735/0IJQI-53 

Fits certificado que näo constam. ate a presente data. pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acirna 
identificada. relativas nos tdhulos adminkstrados pot esta Secretaria. 

Esta certidäo engloba todos os seus estabetecirnentos quanto a inexisténcia do débitos, incIusve as inscntos na Divida 
Ativa, do competénda da Procuradoria Geral do Estado, rossalvadu a d reito da Fazenda POblica do Estado Wi Bahia 

cobrar quasquer dCbitos quo vierem a set apurados posteritwifiente. 

Emilida n.m 29/12/2023, confome Portana n° 918/99, sondo válida por 60 diaL coiitados a parlir Wi data do sua 
emissäo. 

AUTEN11CPDAOE DESTE DOCLJMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sefaba.gov.br  

Valida corn a apci.-sontaçao conluluta do cartáo orlqLrial do nscncio no CPF 00 no CNPJ da 
Seactaria da Receita Fodca! do Mcn;stério da Fazeoda. 

Pâjinj I ic I Rctt rrudaoNcat,ta 'p1 



29/1212023, 09:10 Consulta RegulaAdacJe do Enipeyado 

CAVwAMOF  

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscriçio: 13.230.735/0001-53 
Razâo 
,cial: DIOCESE DE Ru! BARBOSA 

Endereço: PCA AMINTAS BRITO 95 / CENTRO / RLY BARBOSA / BA / 46800-000 

A Caixa Econômka Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa adma identiuicada encontra-se em situaçâo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirâ de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaç6es corn a FGTS. 

Validade:23/12/2023 a 21/01/2024 

Certificacäo N4mero: 2023122300420529660310 

lnformaçâo obtida em 29/12/2023 09:10:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condiCionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.yov.br  

htIps:uconsuIt-crf.caixa.gov.br:cor.sLeItacrf/pagesiconsulIaErnpregador.sl hi 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidâo negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: DIOCESE DE RUY BARBOSA 

CPF/CNPJ: 13.230.735/0001-53 

Ccrtiutca-se quc, cm consulta aos sistemas cPAD c CGU-PJ c aos cadastros CE!S. ('NE? c CEPIM 
mantidos pela Corrcgcdoria-(icrat da L!nião. NA() CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consukado. 

0 

Destaca-se que, no.c Sermos da legislação vigente, as reJèridas cadasiros conwlidarn informocöes pre.ctadas pt/ac elites 

psiblicos, de to dos os Poderes e esfirus sic go vera a. 

Os Si.ssernas t'P'IIJ t (111 -P.1 cmnolidam ox dados sabre a andarnento dosprocessos administnativax de respon.cahilizaçáo 

sic ens's privado.c no Pot/er Exs'eu:ivo Federal. 

o Lgda.ctrt' %acj,,,,al sic .sjjQ/:j.' apresenta is re/a cia de empresas e pessoasfisicas que 

sufrerwn con çöec que impikarans a restnicio depurticipar de liciiaçães on decelebnar con fratos corn a .4drninistraçao 

Pábiica. 

o (adastro !Vaciona) sit P,'7vnrrvo%  )1 d av (("NEM apresenia a re/a cia sic emprexax que sofreroni qua/gun daspuniçies 

pre rictus no Lei n"12. 846/20/3 (tel .lntkorrupcio). 

0 fui&iru tic Lnridadt's Pri,aden .ccns F/,,c 1.swrathii.[tnpdithtjLjELfljj apresensa a reiuçio de entidade.cpri;'adax sear 

fins lucragivos que estio in:pedida.c de celebrar novas t'onvênios. cossiratos de repasse an lennox deparceria corn a 

Adniinistração Páblica Federal, em fun cia de irregularidudes ado resolvidas em ca,,vênius, contra/an de repase an ternws 

de parceriafirrnado.c unteniormente. 

Certidão emitida as 09:01:10 do dia 29/12/2023 - corn validade ate o dia 23/0112024. 

link pant consulta da verificaçao da certidâo hnps7certidocscu.gov.hr; 

Código de conirole da ccrtidão: ImqgI3aK0IKimKSAwwkx6 

Qualguer rasura ou en: enda inva/idw'á es/c clocumento. 

WI 
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03 de Janeiro de 2024 Prefeutura de Itaetê D IARI 0 
Ano 04 I  
Edição: 509 

I 

Contrato 
- II 

N° 520/2022 - 10  Termo Aditivo 
PRIMEIRO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 520/2022 

o Secretarlo Municipal de Finanças de ttaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico a 

Termo Aditivo de Prazo ao Contrato no 520/2022: Processo Administrativo no 204/2022. 

Objeto: tocAçAo DE IMÔVEL DESTINADO A INSTALAçAO E FUNCIONAMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEXO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA DO 

MUNIC±PIO DE ITAETE - BAHIA. Locador: DIOCESE DE RUV BARBOSA, inscrito no CPF 

sob no 13.230.735/0001-53 . Data: 29/12/2023. Vigéncia: ate o dia 29/12/2024. Valor 

mensal: R$ 1.500,00 (urn mil e quinhentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO 

QUEIROZ. Secretarlo Municipal de Finanças. 

N° 009/2023 'i0  Termo Aditivo 

PRIMEIRO ADITIVO NO 001/2023 

AO CONTRATO NO 009/2023 

o Secretarlo Municipal de Financas de Itaetê, no uso de suas atribuicâes, toma püblico 0 

Termo Aditivo de Prazo ao Contrato no 009/2023: Processo Administrativo no 020/2023. 

Objeto: LOCAçA0 DE IMÔVEL PAPA 0 FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA 

DE EDUcAcAo DO MUNICIPIO DE ITAETE - SAHIA.. Locador: NORMELIA HAlOS 
FERNANDES, inscrito no CPF sob no 528.016.165-91. Data: 29/12/2023. Vigéncia: ate o 

dia 29/12/2024. Valor mensal: R$ 1.500,00 (urn mU e quinhentos reals). VICTOR 

CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretario Municipal de Financas. 

Pagina IS 
https:/M'ww.portaliop.org.br/prefeituraarpaee/ 03 de Janeiro de 2024 
Donn,ento .nIu4do digtnkr.an!n a.ror,m VP ii. 2.200-moo I 'o 2A,O.2O0I ,eIntfflsJL c .'Ft.-oI,'nn do IThami "Obticat. I3,ndan - 0' 

Preleftura de Itaetâ 

Rua Algarobas - S/N- Ceniro 

Tel: 75 3320-2127 

CNPJ. 13922.62910001.23 



Quarta-feira  
17 de Janeiro de 2024 Prefeitura de Itaetê DIARI 
Ano: 04 
Ediçao: 515 

Contrato 

N" 520/2022-2° Termo Aditivo 

ERRATA 
CONTRATO NO 520/2022 - 20  TERMO ADflTVo 
A INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAo 062/2022 

LOCADOR: DIOCESE DE RUY BARBOSA 
OBJETo: LOCAçAO DE IMÔVEL DESTINADO A IN5TALAcAo E FUNCIONAME'no DA SECRETARIA MUNICrPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA DO MUNtCfPIo DE ITAETE 

- BA}-11A 

• ERRATA A EDIçAo No 509 DE 03 DE JANEIRO DE 2024, PAGINA 16: 

ONDE SE LE: 

R$ 1.500,00 (urn mil e quinhentos reais) 

LEA-SE: 

R$ 900,00 (novecentos reals) 

• 

Página 02 I Prefettura de flaMe 

Rua Aigarobas - S/N -  Centre 
17 de Janeiro de 2024 

re; 75 3320-2127 Doa.menco ntna4n dçal-wr. 'n,ron,o PAP 7.-)7OOi de 2M2eol. qua ,sMuT a n*'-aaul,jqa Ca Ch*vn 1'ijbtcas IftasflSa - IC,' 
CNPJ 13.922.62a/0001.2c 


